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Súmula: "altera o art. 20 da Lei
Ordinária no 58612023, institul o
programa alimentar paru
mulheres que laboram na zona
rural do munícipio de Alto
Paraíso-PR."o

A Câmara Municipal de Alto paraíso_pR, por seus representantes legais
APRovou e eu, Prefeito Municipar, sANcroNo a seguinte Lei ordinária:

Art. 1o - O art. 20 da Lei Ordiná ria no 58612023 passa a ter a seguinte
redação:

uArt' 2" - o Programo Arimeníor pua Murheres qae trabarham na Zona
Rural gtranÍird a tods mulher qae comprovadomente Ítabalhe na x,ona rural,
seja de forma autônoms ou com registro em carteira, com rends initividual
inferior o um saldrio mínimo ou rendafam iar inferior dois sarários mínimos,
o recebimento de uma cesta btísica por mês, visando o incentivo à continuidade
do trabolho raral e paro complementação em sua seguronço olimentar.

§1o. A cesto brÍsica Arimentar paro Murheres que trabalham na Zona
Rural terd denominação tre 'cesta MuÜter do campo',, devendo ser fornecida
enquanlo permanecer s mulher no trabalho rural.

§2'. O poder executivo /icorrí obrigo,o a fornecer aÍé o mdximo 30
(trinía) cesÍos btÍsicas por mês à títuro tle 'cesta Murher do compo,, para a
população residente do Município.

AÍt.2o - Esta lei entra em vigor data de sua pu rcação, revogadas as
disposições em contrário
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